
quarta-feira, 27 De setembro De 2023 A25a eee

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA |PRESENCIALON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 06/10/2023 às 14h 2º Leilão: dia 16/10/2023 às 14h

Eduardo Consentino, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 00.000.776/0001-01, na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha n° 100, Torre Olavo Setúbal, 7º Andar, Parte A, Parque Jabaquara, São Paulo/SP, nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, com Recursos Advindos do Sistema de Consórcio, com Garantia de Alienação
Fiduciária do Imóvel e Outras Avenças de nº 00071/237-02, firmado em 20/02/2018, no qual figura como Fiduciante ANDREA DA SILVA
SANTOS, brasileira, solteira, empresária, portadora da CI RG nº 001.494.230-SSP/MS, CPF nº 011.629.221-09, residente e domiciliada
na Av. Roseira, 1070, Residencial Oliveira, em Campo Grande/MS, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06 de outubro de 2023, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila
Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 146.002,84 (Cento e quarenta e seis mil,
dois reais e oitenta e quatro centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário,
constituído pelo UM LOTE DE TERRENO determinado pelo nº 12, da quadra “F”, da “VILA NOSSA SENHORA APARECIDA”, em Bonito/MS,
medindo 13,00m de frente, por 30,00m ditos da frente aos fundos de ambos os lados, ou seja, 390,00 m², confrontando-se: ao norte com
a Rua 7 de Abril; ao sul, com os lotes 9 e 15; ao nascente, com o lote nº 11 e ao poente, com o lote nº 13. Matrícula nº 4.041 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Bonito/MS. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16 de outubro de 2023, às 14:00 horas, no mesmo local,
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 130.863,04 (Cento e trinta mil, oitocentos e sessenta e três
reais e quatro centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço
eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do
leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o
incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial,
na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a
página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não
sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente
pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante,
para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5%
sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do
devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

MENSAGEM DE ALERTA AOS CONSUMIDORES
Cellier Alimentos do Brasil Ltda., CNPJ 64.812.373/0001-40, comunica
que está promovendo a retirada do mercado do Lote nº 08/052023, do
produto “Atum Ralado em Óleo Comestível com Caldo Vegetal”, marca
Cellier Alimentos, em embalagem sachê, de 500 gramas, produzido em
08/05/2023 e com validade até 08/05/2025. Foi identificado que o lote
apresenta contaminação por histamina acima dos limites tolerados pela
legislação sanitária pertinente, o que pode provocar reações semelhantes
às alergias (geralmente, dores de cabeça, coceiras, vermelhidão na pele,
diarreia, etc.), cuja intensidade dependerá da sensibilidade do consumidor.

A Cellier Alimentos recomenda que, caso algum consumidor ainda esteja com produtos
integrantes do lote, não os consuma.
Paraa trocagratuitadoproduto, entre emcontato viasac@cellier.com.brou telefone (11)3044-5002.
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Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 03/10/2023 às 14h 2º Leilão: dia 13/10/2023 às 14h

Eduardo Consentino, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório
à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO
S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,
n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10130735708, firmado em 18/09/2014, no qual
figura como Fiduciante,WADSON ALVES AGUIAR e sua esposaMARIA SUELI DE ARAÚJO DA SILVA AGUIAR, brasileiros, ele gerente comercial,
ela do lar, casados pelo regime de comunhão parcial de bens na vigência da Lei 6.515/77, RG nºs 725.018-SSP/MT e 14220644-SSP/MT,
CPF nºs 428.121.001-68 e 974.211.541-91, residentes e domiciliados em Sorriso/MT, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e
On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 03 de outubro de 2023, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145,
Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 584.091,61 (Quinhentos e
oitenta e quatro mil, noventa e um reais e sessenta e um centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do
credor Fiduciário, constituído pelo Lote urbano sob nº 29 da quadra nº 23, situado no Loteamento “PÓLO COMERCIAL E RESIDENCIAL ROTA
DO SOL”, 1ª Etapa, na cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, com área de 450,00 m² e as seguintes medidas e confrontações: frente para
a Rua Caminho do Sol (antiga Rua A), medindo 15,00m; fundos para parte do lote nº 27, medindo 15,00m; lado direito para o lote nº 30,
medindo 30,00m; lado esquerdo para o lote nº 28, medindo 30,00m. No terreno foi edificado um IMÓVEL RESIDENCIAL UNIFAMILIAR, em
alvenaria com 187,95 m² de área construída, que recebeu o nº 1.380 da Rua Caminho do Sol. Matrícula nº 27.902 do Cartório de Registro de
Imóveis de Sorriso/MT. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13 de outubro de 2023, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 292.045,81 (Duzentos e noventa e dois mil, quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos).
Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará
exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de
condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá
ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.
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Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 06/10/2023 às 14h 2º Leilão: dia 16/10/2023 às 14h

Eduardo Consentino, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório à
Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A,
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100,
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento
com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10147409602, firmado em 06/01/2020, no qual figura como Fiduciante,
LUIZ CLAUDIO CABRAL JUNIOR, brasileiro, servidor público federal, RG 08.753.669-4-DETRAN/RJ, CPF 023.731.137-24, e sua mulher LORENA
SEIXAS DA SILVA OLIVEIRA CABRAL, brasileira, pedagoga, RG 216284901-DETRAN/RJ, CPF 120.684.427-28, casados sob o regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6515/77, residentes e domiciliados na cidade de Cabo Frio/RJ, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06 de outubro de 2023, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho,
145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 702.609,56 (Setecentos
e dois mil, seiscentos e nove reais e cinquenta e seis centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor
Fiduciário, constituído pelo Lote de terreno nº 21, da quadra nº 33, do loteamento denominado “JARDIM BALNEÁRIO VERÃO VERMELHO”,
localizado no Km 131,5 da Rodovia Amaral Peixoto, em zona urbana, no 2º Distrito de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, inscrito na
Municipalidade local sob nº 028.673-2, que assim se descreve e caracteriza: medindo 22,25m de frente para a Av. dos Satélites, igual largura
na linha dos fundos, por 37,80m de extensão da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando pelo lado direito com o lote nº 01, pelo lado
esquerdo com o lote nº 22, e nos fundos com parte do lote nº 03, todos dos vendedores ou sucessores, distante 12,75m da curva de concordância
formada com a Rua Apolo 9, pelo lado direito; com a área de 841,50 m². No terreno foi construído UM PRÉDIO RESIDENCIAL, com uma área
construída igual a 91,64 m², sendo depois acrescentado mais 103,17 m², ficando após a modificação com área total construída de 194,81 m².
Matrícula nº 12.809 do 2º e 3º Distrito do Registro de Imóveis de Cabo Frio/RJ. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos
do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16 de outubro de 2023, às 14:00 horas, no
mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 433.661,69 (Quatrocentos e trinta e três mil,
seiscentos e sessenta e um reais e sessenta e nove centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
(www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s)
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o
imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o
respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência
bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro
de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.
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Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 06/10/2023 às 14h 2º Leilão: dia 16/10/2023 às 14h

Eduardo Consentino, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório
à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A,
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100,
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento
com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10174870106, firmado em 02/06/2022, no qual figura como
Fiduciante, GERONIMO CAROLINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, RG nº 34.575.140-1-SSP/SP, CPF nº 221.850.928-80,
residente e domiciliado na Alameda dos Limoeiros, nº 117, Arujá Country Club em Arujá/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e
On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06 de outubro de 2023, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145,
Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 815.000,00 (Oitocentos e
quinze mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo Lote nº 05, da
quadra nº 10, do loteamento “MARVERDE II”, localizado na Praia da Mococa, em Caraguatatuba/SP, medindo 12,00m de frente para a Rua
Frade (antiga Rua 13); 32,00m do lado direito, de quem do terreno olha para a Rua Frade (antiga Rua 13), confrontando com o lote nº 06;
32,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote nº 04 e 12,00m nos fundos, confrontando com o lote nº 28, encerrando a área de 384,00m².
No terreno foi edificado UM PRÉDIO sob nº 40 da Rua Frade, com a área construída de 160,85 m². Matrícula nº 52.620 do Registro de Imóveis
de Caraguatatuba/SP. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16 de outubro de 2023, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 717.254,12 (Setecentos e dezessetemil, duzentos e cinquenta e quatro reais e doze centavos). Todos
os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A
do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou
2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que,
outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do
site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que
poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01
(uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas
depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do
leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil.
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.
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Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 06/10/2023 às 14h 2º Leilão: dia 16/10/2023 às 14h

Eduardo Consentino, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório à
Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A,
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100,
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento
com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10160483609, firmado em 25/06/2021, no qual figura como Fiduciante,
NICOLA BRAGA MARQUES, brasileiro, maior, autônomo, solteiro, inscrito no CPF nº 003.131.073-78, residente e domiciliado na cidade de
Fortaleza/CE, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06 de
outubro de 2023, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 308.534,91 (Trezentos e oito mil, quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e um centavos), o imóvel a seguir
descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo UM TERRENO regular, situado em Fortaleza/CE, no
Bairro Messejana, no lugar denominado Coaçu, constituído pelo lote 44, da quadra 09, do “LOTEAMENTO CIDADE VERDE”, distando 41,00m
para a Rua R, no sentido Leste, lado ímpar do logradouro, medindo e extremando: ao Sul (frente) medindo 8,00m limitando-se com a Rua K; ao
Norte (fundos) medindo 8,00m, limitando-se com o lote nº 21; ao Oeste (lado direito) medindo 25,00m, limitando-se com o lote nº 43; ao Leste
(lado esquerdo) medindo 25,00m limitando-se com o lote nº 45; com todos os ângulos internos em 90°; perfazendo uma área total de 200,00 m².
No terreno foi construído UMA CASA RESIDENCIAL com frente para a Rua K, nº 121, atualmente Bairro São Bento, com 111,75 m² de área
construída. Matrícula nº 99.589 do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Fortaleza/CE. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16 de outubro de 2023, às 14:00
horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 285.164,27 (Duzentos e oitenta e cinco
mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
(www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s)
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o
imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o
respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência
bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro
de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TAQUARITINGA

EDITAL RESUMIDO Nº 046/2023 –
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
nº 035/2023 – Licitação Diferencia-

da (Modo Exclusivo ME e EPP). - OBJETO:
registro de preços para eventual aquisição
de bolsas de urostomia, em atendimento à
secretaria de Saúde, por um período de 12
(doze) meses, conforme especificações do
Anexo I - Termo de Referência. DATA DA
REALIZAÇÃO: 10/10/2023 às 14h00 - IN-
FORMAÇÕES: Setor de Licitação - fone: (16)
3253-1826 – horário: das 07h30 às 17h00, ou
através do site: www.taquaritinga.sp.gov.br e/
ou www.licitacaotaquaritinga.com.br.

Taquaritinga, 26 de setembro de 2023
Vanderlei José Marsico - Prefeito Municipal

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Acha-se aberta no CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
PAULA SOUZA, a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2023,
tipo MENOR PREÇO, OC 482801480622023OC00143, referente ao Processo nº
136.00012620/2023-79, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de
contratações, denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de
São Paulo – BEC/SP”, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA, PARA DIVERSAS UNIDADES, a realização
do pregão será no dia 10 de outubro de 2023, a partir das 09:00 horas, no endereço
eletrônico www.bec.sp.gov.br. O edital na integra, estará disponível para consulta e/ou
retirada no site www.bec.sp.gov.br e https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/.

UNIDADE C 105 – Limeira/SP
RESULTADO DE LICITAÇÃO

O SEST – Serviço Social do Transporte torna público que a concorrência
nº. 009/2023, que objetiva a Contratação de serviço de buffet (coffe break)
para evento a ser realizado em 26/11/2023 (Domingo), para atender ao
SEST, foi declarada DESERTA.

Juliana dos Santos Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Serviço Autônomo de Água
e Esgotos de Amparo/SP

LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº
005247/2023 – ÓRGÃO: Serviço Autô-
nomo de Água e Esgotos de Amparo/SP
– MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
Nº 04/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS TÉCNICOS PARA REVISÃO DO
PLANO DIRETOR DE COMBATE AS PER-
DAS NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO
PÚBLICO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE
AMPARO/SP, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA E CRONOGRAMA, DE ACORDO
COM O CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO Nº 211/023 - CÓDIGO DO EMPREEN-
DIMENTO 2022-PCJ_COB-234, EDITAL
E ANEXOS. ENCERRAMENTO: ATÉ O
DIA 18/10/2023 às 09:30 horas ABERTU-
RA DOS ENVELOPES: DIA 18/10/2023 às
10:00 horas. CADASTRAMENTO/C.R.C:
ATÉ O TERCEIRO DIA ANTERIOR À DATA
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES,
OBSERVADA A NECESSÁRIA QUALIFI-
CAÇÃO, OU SEJA, ATÉ 16/10/2023. Edital
disponível a partir do dia 27/09/2023 na Divi-
são de Suprimentos, das 9h00 às 16h00 ou
através do site: https://saaeamparo.sp.gov.
br/categoria/tomada-de-precos. INFORMA-
ÇÕES: Tel. (19) 3808-8400, ramais 237/261
com Tauan ou Nicola.

Amparo, 26 de setembro de 2023.
GILBERTO MOREIRA PIASSA FILHO
Superintendente SAAE AMPARO

UNIDADE C 105 – Limeira/SP
AVISO DE RESULTADO

O SEST – Serviço Social do Transporte, torna pública a adjudicação e
homologação da concorrência 010/2023 cujo objeto é aquisição de camisetas
(100% poliamida), para atender ao SEST, em favor da empresa RODRIGO
FERREIRA DA COSTA CONFECÇÕES (CNPJ: 08.278.049/0001-12)
R$ 13.200,00 (Treze mil, duzentos reais).

Juliana dos Santos Silva
Presidente da Comissão de Licitação

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES
RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA – AGRICULTURA
FAMILIAR. A Autoridade Competente do IPSM torna pública o
Resultado Final da Chamada Pública de nº 01/2023 - DC/IPSM, que teve
como objeto o credenciamento de agricultores familiares e organizações
de agricultores familiares para aquisição de gêneros alimentícios (Café).
A sessão da Chamada Pública foi realizada às 09h e 30min do dia
30/08/2023, na Cidade Administrativa de Minas Gerais - CAMG,
localizada na Rodovia Papa João Paulo II, Bairro Serra Verde, nº 4143 -
Belo Horizonte/MG - CEP: 31630-900, sala(s) de reuniões nº 06 e 07 no
6º andar do Prédio Minas. Após concluídas as fases de recurso e
contrarrecurso, bem como análise de todos os pontos das razões dos
recursos apresentados pelos 03 (três) Fornecedores / Organizações
participantes do procedimento Chamada Pública de nº 01/2023 -
DC/IPSM a Comissão Especial de Chamada Pública no âmbito do IPSM
registrou os fatos e fundamentos legais que embasaram sua decisão em
manter a inabilitação de todos os 03 (três) Fornecedores / Organizações
participantes do procedimento Chamada Pública de nº 01/2023 -
DC/IPSM, no documento: Relatório de Análise de Recursos
Administrativos. A decisão tomada pela Comissão Especial de Chamada
Pública foi ratificada tanto pela Procuradoria Jurídica (Nota Jurídica nº
330-2023) quanto pela Autoridade Competente, desta forma, o
procedimento de contratação em lide teve sua situação final registrada
como: FRACASSADO, conforme registrado na Ata do Resultado Final da
Chamada Pública nº 01/2023 - DC/IPSM. A íntegra dos atos contendo a
decisão e o resultado final concernentes à Chamada Pública de nº
01/2023 - DC/IPSM, poderão ser obtidos no sítio do IPSM:
https://www.ipsm.mg.gov.br/, na Aba: Institucional/Licitações,
como também no sítio: www.compras.mg.gov.br, na Aba:
PAAFamiliar. Maiores informações poderão ser obtidas por meio dos
telefones (31) 3915-8012; 3915-8016 e 3915-8011 ou pelo e-mail
cpl@ipsm.mg.gov.br. Belo Horizonte, 26 de setembro de 2023. (a)
Paulo de Vasconcelos Júnior, Cel. PM QOR - Autoridade Competente

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA |PRESENCIALON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 06/10/2023 às 14h 2º Leilão: dia 16/10/2023 às 14h

Eduardo Consentino, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ
UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de
Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10172114408, firmado em 15/02/2022, no qual figura
como Fiduciante VITÓRIA CHRISTO COSTITE, brasileira, solteira, declarou não conviver em união estável, maior, autônoma, CI nº
64.448.817-7-SSP/PR, CPF nº 174.928.676-97, residente e domiciliada na cidade de Uberlândia/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06 de outubro de 2023, às 14:00 horas, à Av. Fagundes
Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 686.706,23
(Seiscentos e oitenta e seis mil, setecentos e seis reais e vinte e três centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada
em nome do credor Fiduciário, constituído pelo UMTERRENO situado nesta cidade de Uberlândia/MG, no Bairro Cidade Jardim, Setor “A”,
designado por lote nº 02, da quadra nº 108, medindo 10,00m de frente e aos fundos, por 25,00m de extensão dos lados, com a área de
250,00 m², confrontando pela frente com a Rua dos Jasmins, pelo lado direito com o lote nº 01, pelos fundos com o lote nº 22 e pelo lado
esquerdo com o lote nº 03. No terreno foi construído um PRÉDIO RESIDENCIAL com a área construída de 102,22 m², que recebeu o nº 971
da Rua dos Jasmins. Matrícula nº 171.624 do 1º Serviço Registral de Imóveis de Uberlândia/MG. Obs: Ocupado. Desocupação por conta
do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16 de
outubro de 2023, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 527.438,33 (Quinhentos e vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos). Todos os horários estipulados
neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o
horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em
1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda
que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições
com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE,
com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária
deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Tribunal de Justiça de Pernambuco

AVISO DE PREGÃO (LICITAÇÃO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00022665-87.2023.8.17.8017
PE INTEGRADO Nº 0136.2023.NLCD.PE.0093.TJPE.FERM-PJ

PREGÃO ELETRÔNICO 093/2023
LICON /TCE Nº 124/2023 - NATUREZA: SERVIÇOS.

OBJETO: Prestação de serviços de comunicação entre os Data Centers do
Tribunal de Justiça de Pernambuco e o provedor de computação em nuvem
Amazon Web Services (AWS), incluindo link de comunicação direta LAN-to-LAN
e infraestrutura de conectividade. Valor estimado: R$ 2.679.526,00. Recebimento
de propostas até: 11.10.2023, às 14h. Início da disputa: 11.10.2023, às 15h (horários
de Brasília), no site www.peintegrado.pe.gov.br. O edital pode ser obtido também no
site www.tjpe.jus.br ou diretamente na sede da Comissão, situada na Rua Dr. Moacir
Baracho, nº 207, Edf. Paula Baptista, 4º andar, bairro Santo Antônio, Recife/PE, ou
através dos Fones: (81) 3182-0424/0426, no horário das 8h às 18h, de segunda a
sexta-feira.
Recife, 26/09/2023. Liana Beatriz dos Santos Barreto de Souza - Pregoeira - NLCD.

Extrato do Contrato nº 060/2023 - Tomada de Preços nº 027/2023
Contratante Município de Holambra - Contratada JEACONSTRUTORAE INCORPORADORA LTDA
- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAA CONSTRUÇÃO DE CALÇADA
EM BLOCO INTERTRAVADO NO ENTORNO DACRECHEABELHARAINHA - Vigência Contrato 12
(doze) meses - Valor global R$ 67.935,88 (sessenta e sete mil, novecentos e trinta e cinco reais e
oitenta e oito centavos) - Modalidade Tomada de Preços - Assinatura em 14/09/2023. Holambra, 26
de setembro de 2023. Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato nº 061/2023 - Tomada de Preços nº 028/2023
Contratante Município de Holambra - Contratada JEA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -
Objeto: CONTRATAÇÃODEEMPRESAESPECIALIZADAPARAAEXECUÇÃODEFINALIZAÇÃODOS
SERVIÇOS DE OBRA DO GALPÃO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE HOLAMBRA
- Vigência Contrato 12 (doze) meses - Valor global R$ 447.509,85 (quatrocentos e quarenta e sete mil,
quinhentos e nove reais e oitenta e cinco centavos) - Modalidade Tomada de Preços - Assinatura em
19/09/2023. Holambra, 26 de setembro de 2023. Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

AVISO DE SUSPENSÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023
Objeto AQUISIÇÃO DE GÊMEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAALIMENTAÇÃO
ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
DO MUNICIPIO DE HOLAMBRA, conforme Lei nº 11.947 de 16/07/2009, e Resolução nº 04/2015
e Resolução nº 06/2020 do FNDE, em virtude de modificação no edital, a administração pública
comunica a SUSPENSÃO da licitação supracitada, marcada para o dia 29/09/2023, às 09h00m.
Tão Logo a administração, promova a alteração no edital, nova data será divulgada para o certame
através de publicação no DOE, no Diário Oficial do Município e site da Prefeitura Municipal de
Holambra. Holambra, 25 de setembro de 2023. Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMNISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS torna público para conhecimento dos interessados que

se encontra aberta no Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração, à

seguinte licitação:

Pregão Eletrônico nº. 064/2023- Contratação de empresa para o fornecimento de ixigênio líquido

medicinal, oxigênio gasoso medicinal e gás ar comprimido, bem como cessão em regime de

comodato, de todos os cilindros necessários para receber os produtos que serão utilizados na

Unidade de Pronto Atendimento Elisa Sbrissa Franchozza, SAMU e Secretaria Municipal de Saúde

Recebimento das propostas: até às 08 h do dia 09 de outubro de 2023

Abertura das propostas: após às 8h do dia 09 de outubro de 2023

Início da sessão pública do pregão: às 08 h e 30 minutos do dia 09 de outubro de 2023

Local endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br

As pastas contendo os editais e anexos estarão à disposição para leitura e retirada no site

www.araras.sp.gov.br ou no Departamento de Compras, situada na Rua Pedro Alvares Cabral n° 83

centro, em dias úteis no horário das 09:00 às 16:00 horas.

Todas as informações poderão ser obtidas no órgão supra ou telefone/fax (19) 3547-3107 ou e-mail

compras@araras.sp.gov.br.

Araras, 26 de setembro de 2023.

Jonas Alves Araújo Filho

Secretário Municipal de Administração


